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|. Caso em exame

Trata-se da prestacdo de contas anuais do Diretério Estadual do Partido Unidade Popular (UP) em Alagoas,
referente ao exercicio de 2021. A andlise técnica constatou a auséncia de recursos oriundos do Fundo
Partidério e a existéncia de contribuicdes de filiados.

I1. Questdo em discussao

2. A questéo consiste em verificar a regularidade das contas diante da auséncia de registro do Livro Diério,
apontada como irregularidade formal.

[11. Razbes de decidir

3. A irregularidade formal constatada ndo compromete a lisura da prestacéo de contas, uma vez que ndo
afeta a transparéncia ou veracidade dos dados financeiros apresentados.

IV. Dispositivo e tese

4. Contas aprovadas com ressalvas, em conformidade com o art. 45, inciso Il, da Resolugdo TSE n°
23.604/20109.

Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, a unanimidade de votos, em
APROVAR COM RESSALVAS as contas anuais do Diretorio Estadual do partido Unidade Popular (UP),
referentes ao exercicio de 2021, nos termos do voto do Relator.

Macei 0, 29/10/2024

Desembargador Eleitoral NEY COSTA ALCANTARA DE OLIVEIRA

RELATORIO

Trata-se de prestacéo de contas apresentada pelo Diretorio Estadual do Partido Unidade Popular (UP) em
Alagoas, referente ao exercicio financeiro de 2021, conforme o disposto na Lei n° 9.096/95 e na Resolucéo
TSE n° 23.604/2019.

A Secéo de Contas Eleitorais e Partidarias (SCEP), unidade técnica deste Tribunal, examinou os
documentos e, apos diligéncias, elaborou parecer conclusivo no sentido de aprovar as contas com ressalvas,
em raz&o de uma Unica irregularidade remanescente: a auséncia de registro do Livro Dié&rio.
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O parecer técnico conclusivo também ressaltou que o partido ndo recebeu recursos do Fundo Partidario em
2021, bem como que houve o registro de arrecadacéo de contribuic¢des de filiados no valor de R$ 9.335,28,
sem constatacdo de doagdes estiméaveis.

Com vista dos autos, o Ministério Publico Eleitoral, em consonancia com a anélise técnica, manifestou-se
pela aprovacdo das contas com ressalvas, uma vez que a irregularidade identificada ndo compromete a lisura
da prestacdo de contas.

Era 0 que havia de importante pararelatar.

VOTO

Senhores Desembargadores, analisando os autos e considerando o parecer técnico conclusivo da Segdo de
Contas Eleitorais e Partidarias, bem como a manifestacdo do Ministério Publico Eleitoral, verifico que a
Unicairregularidade remanescente se refere a auséncia de registro do Livro Diério.

Contudo, tal irregularidade tem caréter formal e ndo compromete a transparéncia nem a veracidade das
contas apresentadas.

Além disso, conforme destacado pela unidade técnica e ratificado pelo Ministério Publico, o partido ndo
recebeu recursos do Fundo Partidario durante o exercicio financeiro de 2021, tendo sua arrecadacdo limitada
a contribuicdes de filiados, o que reforca a irrelevancia da irregularidade identificada para o correto
julgamento das contas.

Importante consignar que o art. 45, inciso |1, da Resolugéo TSE n° 23.604/2019, permite a aprovacéo das
contas com ressalvas quando as irregul aridades constatadas néo afetam a confiabilidade das informacdes
apresentadas. Nesse sentido, entendo que aressalva referente ao Livro Diério ndo compromete a integridade
das contas.

Ante 0 exposto, em consonancia com o parecer técnico e o posicionamento do Ministério Publico Eleitoral,
voto pela aprovagdo com ressalvas das contas anuais do Diretério Estadual do partido Unidade Popular
(UP), referentes ao exercicio de 2021.

E como voto.

NEY COSTA ALCANTARA DE OLIVEIRA

Desembargador Eleitoral Relator
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